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MENSAGEM JUSTIFICâTIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 003/2026.

cÀMARÁ MilNtctPAL DE ÍAcÀlMBÔ
Às ExcerpurÍsuas SRÂs. VEREÁüIRÁS,

Âos ExcELE rrlssníos SRs. VEREÂDoRE§
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Ern

À MESA DIRE'IORA DO PODER LEGISI.ATTVO MIINICTPAL OE TECITUNÓ

encaminha à elcvada apreciaçâo dcsta Âugusta Casa l-egislativa" o PÍesente Proieto de

Resolução, que institui a Comissão Especial para Reüsar a Lei Orgânica do

Município de Tacaimbó/PE'

A pÍesente proposição tem por frnalidade instituir, no âmbito da Câmara Municipal

de 'l'acaimbó/PE, uma Comissão Especial destinada à reüsão da Lei Orgânica do

Município, instÍumento iuridico fundamental que reç a organizalão política, administrativa

e insútucicnal do ente municipal.

Â l-ei Orgânica Municipal repÍesenta a noÍÍnz fundamental do município,

funciooando como uÍnâ espécie de "Constituição Municipal", estabelecendo os pdncípios

estrutufÀÍrtes da administraçio pública local, as competências dos Poderes c<xrstituídos, bem

como os direitos e deveres que orientam a gestão púbhca e a atuação institucional do Poder

Legislativo e do Poder Execuúvo.

Todavia" considerando que muitas t-eis Orgânicas foram elaboradas há década-s,

toma-se necessária sua coostânte atudtz'aiçío, de modo a adequar o texto norÍnativo às

tnnsforrnaçôes sociais, in-stirucionars e legislatirzs ocordda-s ao loogo do tempo. Nesse

contexto, diversas norrnas constitucionais, decisões dos tribunais superiores, alterações

legislatila-s e norres demendas da sociedede impõem a necessidade de rnoderniza4ão e

aperf.içoa-...to do texto vigente, gaÍ'Àntindo maior segurança iurídica" clareza normatila e

e fi ciência administrativa-

Â criação de uma Comissâo Especial pernitiá que o pÍocesso de revisão seja

conduzido de forna técnica, organizada e participativa, possibilitando a realização de estudos

jurídicos aprofundarlos, análise sistenrádca do texto vifFnte e a prcPosição de alteraçôes que
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assegurem plena compatibilidade da ki Orgânica Municipal com a Constiruição Federal de

1988, a Constituiçâo do trstado de Pemambuco e a lelyslação infraconstituciooal vigente.

Além disso, a iniciativa busca forta.lecer o papel institucional do Poder t egislativo

Municipal, promovendo uma revisã.o responsável e democática do principal instrumento

normativo local, podendo inclusive contar com apoio técnico de especialistas, servidores,

assessoria-s iuridicas e participação da sociedade, quando necessário.

Dessa forma, a instituição da Comissão Especial representa uma medida de ÍclcvaÍrte

interesse público, voltada ao aperfeiçoamento do ordenamento iurídrco munrcipal e ao

fonalecimento das instituiçôes democrítica^s no âmbito do Município de Tacaimbó.

Antc o esposto, considerando a importància da matéú para a modemização da

estruturÀ normativa munic!;al, submete-sc o presente Proieto de Resolução à apreciação dos

nobres vereadores, esperando contar com o apoio desta Casa kgrslatir'z para sua aprolação.

Atencrosamentc,

EDUARDO DA SILVA PEREIRÂ
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PRoJETo DE ItEsoLUçÂo N' 003/2026.

!l1I]!'JICIPÀL DE TACAIMBÓ INsIrrUt Â CoMrssÀo EspEClÂL pÂRÁ BEVISAR A LEI

ORGÂNIC,\ DO MT]NICiPIO DE TÁCÂIMBÓ/PE, BE\,{ COMO

DÁ oUTRÂS PROVIDÊNCNS CORXEIÁTÂS.

DÜ i,OR TJTÂNI E

A MESA DIR.ETORÀ DO PODER LEGISTATIVO MTJNICIPAL DE TACÀIMBÓ' EStAdO

de Pemambuco, no uso de sua-s atribüçôes legais que lhe são conferidas pela ki Orgânica

Municipal, bem como nos teÍmos do Relimento Intemo, e aindl

CONSIDERÂNDO e necessidade de atualizafo e modemização da l-ei Orgânica

do Mrmicípio de Tacarmbó adequando-a à transformaçôes sociais, administntivas e

legrslatives ocorridas ao longo do tempo;

CONSIDERANDO a impotância de promower urna revisào sistemática e técnica

da ki Orgânica Mrmicipal, assegurando sua compatibilidade com a Consútuição Federal, a

Constituição do Estado de Pemambuco e a legislação infraconstitucional vigente;

CONSIDERANDO que o Regimento Intemo da Câmara Municipal de Tacaimbó,

rutottz,. a, constituição de Comissões Especiais por iniciativa do Pcsidente ou da Mesa

Diretoa, atrayés de Resolução, destinada-s ao exame de matérias específicas que motivâÍâm

sua cúção, competindo ao presidente designer, observando-se a representação proporcional

dos partidos ou blocos padamentares na composição de seus membros;

CONSIDERÂNDO, por 6m, a necessidade de oganização institucional e de

participação técnica no processo de revisão oormativa, de maneira que, em vista do ex?osto,

ptopôe-se o seguinte PRoJEro DE RESoLUçÃO

Art 1" Fica rnstituída, no âmbito da Câmara Municipal de Tacaimbó/PE, a Comrssão

Especial de Revisão da l,er orgânica Municipal, com a frnalidade de proceder à aruílise,

atualização, coÍrsolidação e ptoposição de alteraçôes oo texto da tri Orgânica do Município'

Arr?AComrssãoEspecialseácompostapoÍ3(tés)membros,aseremindicados
pelo Presidente, respeitada a proporcionalidade patrdána e das bancadas'

Art. 3" Competc à Comissão Especial:

I - prornover estudos técnicos e iurídicos sobre o texto vigente da ki Orgânica

N{unicipal;
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II - propor alteraçôes, adequações e atualizaçôes necessárias ao ordenaÍnento

iurídico consútucional e infraconstitucional;

III - reralizar consultas e, se necessário, prornover debates e audiências públicas para

aprimoramerrto da proposta de revisão;

IV - elabotar minuta consolidacia do norro texto ou das alterações da I-ei Orgânica

lfunicpaü

V - apÍesenter Íelatório 6nal à Mesa Ditetora da Câmara Municipal

Art. 4" A Comissio podeá solicitar apoio técnico de servidores dt Cfutnra'

Municipal, especialistas, assessorias iurídicas ou entidades da sociedade civil, sempre que

necessário ao cumprimento de suas atribuições.

Art- 5" O prazo para concluúo dos trabalhos da Comissão seá de 90 (noventa) dias,

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante iustificativa apresentada

à Mesa Di(etora-

At 6" Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçfur.

Câmara Municipal de Tacaimbó, 18 de iunho de 2026.
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